
  

  

   

   

  

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Caixa Postal: 89 

one/Fax: (19) 3561.2811 - e-mail: legislativo()camarapirassununga.sp.gov.br 
Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

    
   

  

   
   

  

    

  

ima É 

Nu f 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 14/2022 
  

"Concede Título Honorífico 
ao Deputado Estadual 

Matheus Coimbra Martins de 
Aguiar — Tenente Coimbra. ” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E 

PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1 º Fica concedido ao “DEPUTADO ESTADUAL 

MATHEUS COIMBRA MARTINS DE AGUIAR — TENENTE COIMBRA”, o título de 

“CIDADÃO PIRASSUNUNGUENSE”. 

Art. 2 º As despesas decorrentes com este Decreto serão 

suportadas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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ho jurídico para parecer do advogado, no prazo de, 

“E dias (art. 74,R4.). 

Pirassununga, 05 AQ QI 
  

  

Ao Plenário para leitura no expediente e 

encaminhamento às Comissões Permanentes 

para narecer, com o; ags Vereadores. 

Pirussumunga, Q f 1 A pd 

      

Luci Batista 
sidente 

A Comissão és Justiça, Legislação e Redação para 

dx parecer. 
Estados Sessões da C. M. de 
Pirassununga, nO é 10 de 209, ds 
  

  

te 

A Comissão de Finanças, Orçamento e Lavowmo 
Pora Cet porscer. 

ia das Sessões 23C.M. de 

Piz To. AO de NO de 2022 
  

  
idente 

A Comissão Per--=nonte de Participação 
Legislativa P-. ara 10. parecer. 

AO dezntã Sala cas Ssssice,    
  

Aprovada em 1º discussão. 
Ssáa das Sessões da C.M. de 
Pirassununga, NO de hO de 2026) 
  

  Presidente 

Aprovada em 2º discussão. 
À Tê edaç ato ad 

Salad Ora bis a DES da C. M. de 

Pirassurwsço NO de 7 10 de DA 

esidente 
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Sala das Sessões HO, HO ZA 

  

   
Presidente
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JUSTIFICATIVA 

Senhora Presidente. 

Nobres Pares, 

1º Ten Matheus Coimbra Martins de Aguiar, Natural de Santos/SP. 

DADOS POLÍTICOS 

Deputado Estadual eleito com 24.109 votos pelo Partido Social Liberal (PSL), 
de 2019 a 2022. 

FORMAÇÕES 
  

e Graduação em Administração de Empresas. 

e Pós-Graduação em Política e Estratégia na Escola Superior de Guerra (ADESG). 

CARREIRA POLÍTICA 

e Presidente da Frente Parlamentar pela Implementação das Escolas Cívico- 
Militares no Estado de São Paulo; 

e Presidente da Frente Parlamentar pelos Tiros de Guerra no Estado de São Paulo; 
Presidente da Frente Parlamentar pelos Games e eSports; 

e Autor da Lei pela Implementação das Escolas Cívico-Militares no Estado de São 

Paulo; 

e Autor da Lei do Desembarque Preferencial de ônibus diria para 
mulheres, idosos e deficientes físicos das 22h às 05h; 

e Membro efetivo das comissões: 

e Assuntos Desportivos: 

e Assuntos Metropolitanos e Municipais: 

e Membro suplente das comissões: 

e Eticae Decoro Parlamentar; 

e Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informação:
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Nao ÚUTve dá 

CARREIRA MILITAR 

1º Tenente do Exército Brasileiro Servindo nos seguintes batalhões: 

Osasco (4º BIL) 

Caçapava (6º BIL) 

Taubaté (2º BavEx) 

São Vicente (2º BIL) L
R
)
 

Com atuações relevantes: 

e Comandou o SAR (Search and Rescue) no Comando de Aviação do Exército e 

na 12º e 11º Brigadas de Infantaria Leve. 

e Treinou tropas para Operação Rio e Missão de Paz no Haiti. 

HONRARIAS   

e Medalha da Vitória - FEB, em 2011; 

e Medalha Sangue de Herói - FEB, em 2012: 

e Medalha Jubileu de Ouro. em 2012: 

e Medalha Tiradentes. em 2019; 

e Medalha de Mérito Cabo Adalberto Ilha de Macedo “Heróis da Guerra dos Seis 
Dias”, em 2019; 

e Colar Evocativo do Jubileu de Brilhante da Revolução Constitucionalista de 32. 
em 2019: 

e Medalha Governador Pedro de Toledo. Sociedade Veteranos de 32 M.M.D.C.. 

em 2019: 

e Medalha Tiradentes da Associação Brasileira das Forças Internacionais de Paz 

do Brasil na ONU. em 2019; 

Assim, por todo o trabalho feito a nossa comunidade, conto com o apoio dos 

nobres vereadores para aprovação da matéria que visa conceder ao Deputado Estadual 
Matheus Coimbra Martins de Aguiar — Tenente Coimbra , o título de “Cidadão 
Pirassununguense”. 

     
    

Pirassununga, 03-de outubro de 2022. 

  

   
N esst Netto 

Vereador



Q Palácio 9 de Julho 
Av. Pedro À 

à Gustavo Renor 

à Marielle Men 
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COIMBRA 
DEPUTADO ESTADUAL 

   
MATHEUS COIMBRA MARTINS DE AGUIAR 

30 anos, Natural de Santos/SP 

DADOS POLÍTICOS 
Deputado Estadual eleito com 24.109 votos pelo Partido Social Liberal (PSL), 
de 2019 a 2022. 

FORMAÇÕES 
» Graduação em Administração de Empresas. 

» Pós-Graduação em Política e Estratégia na Escola Superior de Guerra (ADESG).   

CARREIRA POLÍTICA 

» Presidente da Frente Parlamentar pela Implementação das Escolas 

Cívico-Militares no Estado de São Paulo; 

» Presidente da Frente Parlamentar pelos Tiros de Guerra no Estado 

de São Paulo; 

» Presidente da Frente Parlamentar pelos Games e eSports; 

» Autor da Lei pela Implementação das Escolas Cívico-Militares no 

Estado de São Paulo; 

» Autor da Lei do Desembarque Prefencial de ônibus intermunicipais 

para mulheres, idosos e deficientes físicos das 22h às 05h; 

» Membro efetivo das comissões: 

» Assuntos Desportivos; 

» Assuntos Metropolitanos e Municipais; 

» Membro suplente das comissões: 

» Ética e Decoro Parlamentar; 

» Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informação;   
CARREIRA MILITAR 

1º Tenente do Exército Brasileiro 

Servindo nos seguintes batalhões: 

» Osasco (4º BIL) 

» Caçapava (6º BIL) 

» Taubaté (2º BAVvEx) 
» São Vicente (2º BIL) 

Com atuações relevantes: 

» Comandou o SAR (Search and Rescue) no Comando de Aviação do 

Exército e na 12º e 11º Brigadas de Infantaria Leve. 

» Treinou tropas para Operação Rio e Missão de Paz no Haiti.  



   COIMBRA 
DEPUTADO ESTADUAL 

MATHEUS COIMBRA MARTINS DE AGUIAR 

30 anos, Natural de Santos/SP 

HONRARIAS 

9 Paso 9 de Julho » Medalha da Vitória - FEB, em 2071; 
bra |. 20 

» Medalha Sangue de Herói - FEB, em 2012; 

» Medalha Jubileu de Ouro, em 2012; 

» Medalha Tiradentes, em 2019; 

» Medalha de Mérito Cabo Adalberto Ilha de Macedo "Heróis 
da Guerra dos Seis Dias”, em 2019; 

» Colar Evocativo do Jubileu de Brilhante da Revolução 

» Constitucionalista de 32., em 2019; 

» Medalha Governador Pedro de Toledo. Sociedade Veteranos 
de 32 M.M.D.C., em 20719; 

» Medalha Tiradentes da Associação Brasileira das Forças 

» Internacionais de Paz do Brasil na ONU, em 20719; 

» Medalha da Vitória - FEB, em 2011; 

» Medalha Sangue de Herói - FEB, em 2012; 

» Medalha Jubileu de Ouro, em 2012; 

» Medalha Tiradentes, em 20719; 

» Medalha de Mérito Cabo Adalberto Ilha de Macedo “Heróis 
da Guerra dos Seis Dias”, em 2079; 

» Colar Evocativo do Jubileu de Brilhante da Revolução 

» Constitucionalista de 32., em 20719; 

» Medalha Governador Pedro de Toledo. Sociedade Veteranos 
de 32 M.M.D.C., em 20719; 

» Medalha Tiradentes da Associação Brasileira das Forças 

» Internacionais de Paz do Brasil na ONU, em 2019;    
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Matheus Coimbra Martins de Aguiar (Santos, 8 de janeiro de 1991), mais conhecido como Tefigntec 7 > k 
dE NA! pés PE 

   Pa sa e 
Coimbra, é 1º Tenente do Exército e um político brasileiro. Formado em Administração Eai 

e Concludente do Curso de Política e Estratégia na Escola Superior de Guerra (ADESG), Atualmente & | | 
Ler | =] 

deputado estadual pelo Partido Liberal (PL). Eleito com 24109 nas eleições de 2018. 14 + O / 8S] 

Mana E 
Em 09 anos de Exército Brasileiro, Coimbra possui atuações no Comando de Aviação do Exéréito, > 

onde comandou o SAR (Search and Rescue) ena 2º e nº Brigadas de Infantaria Leve. Além de 

passagens pelos batalhões de Caçapava, Taubaté, São Vicente e Osasco. 

Condecorações: 

- Medalha da Vitória - FEB 

- Medalha Sangue de Herói - FEB 

= Medalha Jubileu de Ouro 

- Medalha de Mérito Cabo Carlos Adalberto Ilha de Macedo 

- Medalha Tiradentes 

- Medalha Cruz Vermelha Brasileira 

- Medalha Centenário do Tiro (Academia de História Militar Terrestre do Brasil de São Paulo) 

- Medalha Tenente Coronel Álvaro Martins (Escola Superior de Bombeiros) 

+ 

MENOR ACREDITO NA ACREDITO QUE 
RECONSTRUÇÃO DO PESSOAS DE BEM 

Pais PODEM FAZER A 
DIFERENÇA 

ROJETOS DE LEI 
ra abaixo todos os nossos projetos de lei já protocolados na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 
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Assunto | Projetos de Lei para parecer 

  

De Câmara Pirassununga <legislativoOcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Para Diogo Cano <diogo.cano(Dcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2022-10-05 13:26 

  

* PDL 12 2022.pdf(=1,3 MB) 
- PDL 13 2022.pdf(=1,2 MB) 
* PDL 14 2022.pdf(=1,7 MB) 

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem da Excelentíssima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, os seguintes projetos: 

= Projeto de Decreto nº 12/2022, de autoria do Vereador João Henrique Trevillato Sundfeld "João do Sal 

Filho", que concede título honorífico ao Dr. Laércio Jesus Leite; 

- Projeto de Decreto nº 13/2022, de autoria do Vereador Wellington Luis Cintra de Oliveira, que concede 

título honorífico ao Senhor Marcelo Ribeiro da Silva: 

- Projeto de Decreto nº 14/2022, de autoria do Vereador Vitor Naressi Netto, que concede título honorífico 

ao Deputado Estadual Matheus Coimbra Martins de Aguiar - Tenente Coimbra. 

Atenciosamente, 

Renata 
Analista Legislativo Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

https://webmail. camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess4652070448/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=1& uid=51828 mbox=INBOX.Sent&... 1/1
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  PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 12, 13 e 14 de 2022. 

AUTOR: DL nº 12 João Henrique Trevillato Sundfeld, DL nº 13 Wellington Luis Cintra de 

Oliveira e DL nº 14 Vitor Naressi Netto. 

EMENTA: “Projeto de Decreto Legislativo de concessão de Título Honorífico.” 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de decreto legislativo de autoria de membros do legislativo municipal, que 

visa conceder títulos honoríficos. 

Em 05 de outubro, chegou-me o referido projeto de lei, para emissão de parecer. 

E o sucinto relatório. Passo a análise jurídica: 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. DA COMPETÊNCIA E INICIATIVA 

Inicialmente cumpre salientar que compete privativamente a câmara dos vereadores 

privativamente nos termos do art. | da Resolução 148 de 20 de março de 1988. diz que é de 

competência privativa da Câmara dos vereadores. 

Logo entendo pela regularidade quanto a competência do projeto. 

2.2. DA LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA PROPOSITURA 

O art, 30. | da Constituição Diz que são competências do município legislar sobre assuntos de 

interesse local. ora notadamente homenagear cidadãos ilustres trata-se de uma competência 

municipal pois obviamente é de interesse local. 
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A secretaria para juntada no Projeto de Lei e) 

encaminhamento de cópia aos Vereadores, 

observando os trâmites regimentais. 

Pirassununga, OG / AG DO o ol 
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2.3. DO REQUISITOS FORMAIS 

Conforme Parágrafo Unico do Art. 3º da Resolução 148 de 20 de março de 1988, os projetos 

propondo as láureas, deverão conter a assinatura de ao menos 2/3 dos membros da Câmara 

Municipal, notadamente nos presentes casos, este requisito formal fora devidamente 

preenchido como se depreende das analise dos projetos. 

Ademais depreende-se do Art. 2º da Resolução 148 de 20 de março de 1988, que para a 

aprovação do projeto é exigido quorum qualificado de no mínimo 2/3 dos membros da 

Câmara em votação secreta. 

3. CONCLUSÃO 

Ante exposto, observada a recomendação, esta assessoria jurídica se manifesta pela 

possibilidade jurídica da tramitação do Projetos de Decreto Legislativo, que se reveste de 

constitucionalidade formal e material, legalidade e boa técnica legislativa. 

Pirassununga, 05 de outubro de 2022. 

      sé ae og 0 Montebelo 
4 des. p/
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Assunto Documento “PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A IntraNet Câmara de 
Pirassununga - SP gerou um alerta de "Inclusao" de DOCUMENTO(S) fo) MOC! 1Z 

De IntraNet Câmara de Pirassununga <intranet(Q)camarapirassununga.sp.gov.br> | 4 

Para <notificacoes vereadores(Qcamarapirassununga.sp.gov.br> h 

  

Data 2022-10-06 15:56 

Prioridade Normal 

  

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 

Data: 2022-10-06 Hora: 15:56:44 

Nome: - Secretaria Geral - Usuario: secretaria 

E-mail: secretariageralO camarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.243. 

Informacao do Documento 

Titulo: PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI 

Senhores(as) Vereadores(as), 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompanhado do(s) PARECER(s) 

JURIDICO(s) emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites regimentais: 

REFERÊNCIA: PROJETO DE DECRETO LEGISL ATIVO nº 12, 13 e 14 de 2022. / AUTORES: DL nº 12 João Henrique Trevillato 

Sundfeld, DL nº 13 Wellington Luis Cintra de Oliveira e DL nº 14 Vitor Naressi Netto. / EMENTA: "Projeto de Decreto 

Legislativo de concessão de Título Honorifico” 

Ref. Projeto de Lei nº 235/2022, de autoria do Executivo Municipal, que regula os atos e processos administrativos no âmbito 

da Administração Pública Municipal. Força de Portaria 

Ref. Projeto de Lei nº 236/2022. Autoria: Vereador Jefferson José Alexandre. Ementa: "Visa denominar de JOSE PEDRO 
i Ri PER] Descricao: VANSAN à Campo de Malha da Vila Braz, neste Municipio”. 

Ref. Projeto de Lei nº 238/2022, de autoria do Executivo Municipal, altera o artigo 1º da Lei 5.825, de 6 de abril de 2022, 

que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, destinado à atender inclusão da nova. 

ação nº 2709-Custeio e Manutenção do Sistema de Saúde; Força de Portaria. : 

Ref. Projeto de Lei nº 239/2022, de autoria do Executivo Municipal, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

especial no orçamento vigente, destinado a atender inclusão da Natureza da Despesa 33.90.31, Força de Portaria 

Excelentíssima 

Atenciosamente, 

Luciana Batista - Luciana do Léssio 

Presidente 

Nome: PARECERES DL 12 13 14 PL 235 236 238 239 2022.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 24442129 

AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo conter informacao 

confidencial e/ou legalmente privilegiada, Se voce nao for destinatario desta mensagem, desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, 

copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha 
recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em 

sua base de dados, registros ou sistema de controle. 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita acima, 

https:/Awebmail. camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess9767566181/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=18& uid=1499& mbox=INBOX& acti... 1/1
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Decreto Legislativo nº 

14/2022, de autoria do Vereador Vitor Naressi Netto, que concede Título Honorífico ao 
Deputado Estadual Matheus Coimbra Martins de Aguiar — Tenente Coimbra, nada tem a 

opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 40 OUT 2022 

     

    
       

sé Leandro Vioto 

Presidente 

á
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PARECER Nº   

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Decreto Legislativo nº 
14/2022, de autoria do Vereador Vitor Naressi Netto, que concede Título Honorífico ao 

Deputado Estadual Matheus Coimbra Martins de Aguiar — Tenente Coimbra, nada tem a 

objetar quanto seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 10 OUT 2022 

q 

João Henrique Trevillato Sundfeld — “João do Sal Filho” 
Presidente 

  

Cícero Justino da Silva 

fem ro 
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PARECER Nº   

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR   

Esta Comissão, examinando o Projeto de Decreto Legislativo nº 
14/2022, de autoria do Vereador Vitor Naressi Netto, que concede Título Honorífico ao 

Deputado Estadual Matheus Coimbra Martins de Aguiar — Tenente Coimbra, nada tem a 
objetar quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 10 OUT 2022 

   

    

   

João Henrique Trevillato Sundfeld - “João do Sal Filho” 
Presidente 

ilvá- “Paulinho do Mercado” 

Relator 

Paulo Sérgio 8, 
   

Jefferson José Alexandre 
Membro 
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REQUERIMENTO vADO 
Nº 804/2022 APRO 

om 
  rot a eg 

Sala das sessões, 1d 

  Es saber 

REQUEIRO à Mesa. pelos meios regimentais, que seja incluído e 
apreciado sob regime de urgência na presente Sessão Ordinária, o Projeto de Decreto 

Ç PE COR Legislativo Lei nº 14/2022, de autoria do Vereador Vitor Naressi Netto, que concede do CONFERE COM 
“DEPUTADO ESTADUAL MATHEUS Ci OIMBRA MARTINS DE AGUIAR - T; ENENT 
COIMBRA”, o título de “CIDADÃO PIRASSUNUNGUENSE”. 

  

    

   
     

  

Sala das Sessões, 10 de outubro de 2022. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 348/2022   

"Concede Título Honorífico ao 

Deputado Estadual | Matheus 
Coimbra Martins de Aguiar — 
Tenente Coimbra.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E 
PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º Fica concedido ao “DEPUTADO ESTADUAL MATHEUS 

COIMBRA MARTINS DE AGUIAR - TENENTE COIMBRA”, o título de “CIDADAO 

PIRASSUNUNGUENSE”. 

Art. 2º As despesas decorrentes com este Decreto serão suportadas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. revogadas as disposições em contrário. 

Pirassununga, 11 de outubro de 2022.    

   ; (h 

do Muni bio 

  

rio Ed cial Eletrônico 

    

Adriana Apar, Elia Merenciano 
Divetora Geral de Secretaria 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 111, de 13 de outubro de 2022, 

do Decreto Legislativo nº 348, de 11 de outubro de 2022, que “concede ao 

DEPUTADO ESTADUAL MATHEUS COIMBRA MARTINS DE AGUIAR - 

TENENTE COIMBRA, o título de CIDADÃO PIRASSUNUNGUENSE”, a qual por 

mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 17 de outubro de 2022. 

Jéssiêg Pere Godoy 

Analista Legislativo Secretaria
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Câmara Municipal 
  

I l “34 
"Concede título honorífico ao Dr. Laércio Jesus Leite.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1º Fica concedido ao "DR. LAÉRCIO JESUS LEITE", 
o título de “HONRA AO MÉRITO”. Art. 2º As despesas 
decorrentes com este Decreto serão suportadas por 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. Pirassununga, 11 de outubro de 2022. Luciana 

Batista-Presidente. Publicado no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga- Adriana Aparecida 

Merenciano-Diretora Geral de Secretaria 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 347/2022 
"Concede Titulo Honorifico ao Senhor Marcelo Ribeiro da 
Silva.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1º Fica concedido ao Senhor “MARCELO RIBEIRO 

DA SILVA”, o título de “CIDADÃO 
PIRASSUNUNGUENSE”. Art. 2º As despesas 

decorrentes com este Decreto serão suportadas por 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. Pirassununga, 11 de outubro de 2022. Luciana 
Batista-Presidente. Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de  Pirassununga-Adriana Aparecida 
Merenciano-Diretora Geral de Secretaria 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 348/2022 
"Concede Título Honorífco ao Deputado Estadual 
Matheus Coimbra Martins de Aguiar — Tenente Coimbra.” 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º Fica concedido ao “DEPUTADO 

ESTADUAL MATHEUS COIMBRA MARTINS DE 
AGUIAR - TENENTE COIMBRA”, o título de “CIDADÃO 
PIRASSUNUNGUENSE”. Art. 2º As despesas 
decorrentes com este Decreto serão suportadas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. Pirassununga, 11 de outubro de 2022. Luciana 

Batista-Presidente. Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga- Adriana Aparecida 
Merenciano-Diretora Geral de Secretaria 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 349/2022 
"Concede Título Honorífico ao Senhor Sérgio Roberto 

Baiocco Junior,” 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1º Fica concedido ao Senhor “SÉRGIO ROBERTO 
BAIOCCO JUNIOR”, o titulo de “CIDADÃO 
PIRASSUNUNGUENSE”. Art. 2º As despesas 
decorrentes com este Decreto serão suportadas por 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. Pirassununga, 11 de outubro de 2022. Luciana 

Batista-Presidente. Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga- Adriana Aparecida 

Merenciano-Diretora Geral de Secretaria 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 350/2022 
"Concede titulo honorífico ao Senhor José Mirage.” 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1º Fica concedido ao Senhor “JOSÉ MIRAGE”, o 
título de “CIDADÃO PIRASSUNUNGUENSE”. Art. 2º As 
despesas decorrentes com este Decreto serão suportadas 
por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. Pirassununga, 11 de outubro de 2022. Luciana 

Batista-Presidente. Publicado no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga- Adriana Aparecida 

Merenciano-Diretora Geral de Secretaria 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 351/2022 
"Concede Titulo Honorífico ao Senhor Fernando César 

Campos Pedro.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1º Fica concedido ao Senhor “FERNANDO CÉSAR 
CAMPOS PEDRO", o título de “CIDADÃO 
PIRASSUNUNGUENSE”. Art. 2º As despesas 
decorrentes com este Decreto serão suportadas por 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. Pirassununga, 11 de outubro de 2022. Luciana 
Batista-Presidente. Publicado no Diário Oficial Eletrônico 

  

do Município de  Pirassununga-Adriana Aparecida 

Merenciano-Diretora Geral de Secretaria 

TIVO Nº 2022 

"Concede título honorífico ao Senhor Luiz Caetano Dal 

Pozzo — Manguinha”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1º Fica concedido ao Senhor “LUIZ CAETANO DAL 

POZZO - MANGUINHA", o título de “CIDADÃO 
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